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SUGESTÕES

A Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos insta a Comissão do 
Controlo Orçamental, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se com o parecer do Tribunal de Contas («Tribunal») sobre as contas da 
União em 2019; manifesta a sua satisfação com a taxa de execução global, por parte da 
Comissão, das rubricas orçamentais relativas à «Migração e Assuntos Internos» e 
«Justiça e Consumidores» em 2019;

2. Observa que, no que se refere especificamente às despesas da categoria 3 (Segurança e 
Cidadania), o Tribunal optou por examinar uma amostra de 19 operações destinadas a 
contribuir para a declaração de fiabilidade global do Tribunal; toma nota de que o 
Tribunal não estimou a taxa de erro para a categoria 3 porque o âmbito da auditoria não 
foi concebido para ser representativo desta categoria; lamenta esta decisão do tribunal 
apesar dos múltiplos apelos do Parlamento no sentido de calcular o nível de erro 
estimado; lamenta que sete das dezanove operações examinadas pelo Tribunal 
contivessem erros, dos quais três eram erros quantificáveis que tiveram um impacto 
financeiro sobre os montantes imputados ao orçamento da UE; 

3. Congratula-se com o facto de o Tribunal não ter detetado falhas graves nos 
procedimentos de apuramento da Comissão relativos ao Fundo para o Asilo, a Migração 
e a Integração (FAMI) e ao Fundo para a Segurança Interna (FSI) e concordar com as 
decisões de apuramento de contas da Comissão; toma nota de que a auditoria revelou 
também quatro casos de incumprimento das disposições jurídicas que regem a seleção 
de projetos e as regras de adjudicação de contratos, que, no entanto, não tiveram 
qualquer impacto financeiro no orçamento da União; sublinha, a este respeito, que, 
segundo o Tribunal, o não cumprimento das disposições legais pode, por si só, 
comprometer a boa gestão financeira das despesas da União e potencialmente afetar a 
elegibilidade dos custos declarados; exorta a Comissão a ter em conta as recomendações 
do Tribunal relativas à emissão de orientações destinadas à autoridade de auditoria dos 
Estados-Membros para o FAMI e o FSI; 

4. Observa com preocupação que, tanto para o FAMI como para o FSI, nem todo o 
orçamento disponível foi utilizado pelos Estados-Membros; considera este aspeto 
particularmente problemático à luz da crescente utilização da ajuda de emergência para 
financiar as políticas dos Estados-Membros nestes domínios; recorda que os desafios 
relacionados com a segurança e a gestão da migração são uma prioridade para a União; 
reconhece os esforços da Comissão a este respeito e exige uma maior cooperação de 
todos os Estados-Membros;

5. Observa com preocupação que o Tribunal constatou um atraso significativo na 
consecução do objetivo fixado pelo FAMI para a integração e a migração legal; reitera a 
importância de canais de migração seguros para evitar que milhares de pessoas percam 
a vida através da utilização de vias altamente arriscadas, muitas vezes geridas por 
organizações criminosas; exorta os Estados-Membros e a Comissão a trabalharem no 
sentido de desenvolver canais de migração seguros e legais; reitera igualmente a 
importância da integração para uma gestão saudável e inclusiva do fenómeno 
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migratório; exorta a Comissão e os Estados-Membros a trabalharem em conjunto para 
desenvolver programas para este efeito;

6. Congratula-se com a forte cooperação entre o OLAF e o Tribunal para combater a 
fraude lesiva do orçamento da União; regista que, tal como em 2018, foram 
comunicados nove casos de suspeita de fraude ao OLAF pelo Tribunal em 2019, na 
sequência dos quais o OLAF deu início a cinco inquéritos; observa que os principais 
tipos de fraude detetados pelo Tribunal são falsas declarações de despesas, 
irregularidades na contratação pública e a criação artificial de condições para receber 
financiamento da União;

7. Congratula-se com os Relatórios Especiais do Tribunal, em particular sobre o asilo, a 
recolocação e o regresso de migrantes1, sobre os sistemas de informação da UE que 
apoiam o controlo das fronteiras2 e sobre a luta contra a fraude nas despesas da UE3, 
sublinhando o papel positivo da criação da Procuradoria Europeia neste contexto;

8. Salienta que a DG Justiça e Consumidores manteve a sua reserva relativa a uma taxa de 
erro significativa nas subvenções em regime de gestão direta, que corresponde a uma 
taxa de erro residual de 2,65%; regista o compromisso da Comissão de adaptar a sua 
metodologia para o cálculo da taxa de erro das subvenções nos programas «Direitos, 
Igualdade e Cidadania» e «Justiça» em conformidade com as observações do Tribunal, 
começando pela execução da campanha de auditoria ex post de 2020;

9. Salienta que a DG Migração e Assuntos Internos manteve duas reservas em gestão 
partilhada (uma em relação ao FAMI e ao FSI, e uma em relação aos Fundos SOLID 
para o período 2007-2013, ambas sob reserva em alguns Estados-Membros) e uma 
reserva em subvenções em regime de gestão direta devido a um nível de erro 
significativo correspondente a uma taxa de erro residual de 4,11% e a um impacto 
estimado de 7,21 milhões de EUR; assinala que, de acordo com o Relatório Anual de 
Atividades da Comissão para 2019, a taxa de erro residual média no FAMI e no FSI é 
de 1,57 %, ou seja, bastante inferior ao limiar de materialidade de 2 %; manifesta-se 
preocupado face à execução do projeto de ajuda de emergência «Reinforcement of 
border control activities at the external border section of Croatia due to increased 
migratory pressure» (Reforço das atividades de controlo nas fronteiras externas da 
Croácia devido ao aumento da pressão migratória), de setembro de 2018 até ao final de 
2019; toma nota da reabertura do processo 1598/2020/MMO pela Provedora de Justiça 
Europeia sobre a forma como a Comissão Europeia controla e garante o respeito pelos 
direitos fundamentais pelas autoridades croatas no contexto das operações de gestão das 
fronteiras; regista a ênfase colocada pela Comissão na criação de um mecanismo de 
controlo independente, tal como estipulado na subvenção; observa ainda que a 
Comissão está a trabalhar em estreita colaboração com a Croácia, que manifestou a sua 
intenção de implementar este mecanismo de controlo independente; recorda que os 
instrumentos de financiamento da UE para a gestão das fronteiras exigem que todas as 
ações financiadas respeitem a Carta dos Direitos Fundamentais; insiste, por 

1 Relatório Especial 24/2019 do TCE, «Asilo, recolocação e regresso de migrantes: é hora de reforçar a luta 
contra as disparidades entre objetivos e resultados»
2 Relatório Especial n.º 20/2019 do TCE, «Sistemas de informação da UE que apoiam o controlo das fronteiras: 
um instrumento sólido, mas os dados precisam de ser mais completos e atempados»
3 Relatório Especial 01/2019 do TCE, «São necessárias ações para combater a fraude nas despesas da UE»
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conseguinte, em que qualquer futura ajuda de emergência relacionada com a gestão das 
fronteiras concedida à Croácia só deve ser concedida após a implementação do 
mecanismo de controlo; solicita à Provedora de Justiça que forneça regularmente ao 
Parlamento informações atualizadas sobre o processo CASE 1598/2020/MMO;

10. Recorda a sua carta enviada à Comissão em 13 de fevereiro de 2020 sobre a execução 
dos dois atos delegados que acrescentam o instrumento de apoio financeiro em matéria 
de fronteiras externas e de vistos ao Regulamento Delegado (UE) n.º 2020/4464 relativo 
ao FSI e acrescentam uma nova ação específica ao Regulamento Delegado (UE) 
n.º 2020/4455 relativo ao FAMI; observa que o ato delegado relativo ao FAMI não foi 
utilizado; exorta a Comissão a fornecer urgentemente informações pormenorizadas 
sobre os diferentes projetos financiados ao abrigo do Regulamento Delegado (UE) 
2020/446;

11. Exorta a Comissão a cumprir plenamente o Acordo Interinstitucional sobre a disciplina 
orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira6, em 
conformidade com as disposições jurídicas da União e com o princípio da boa 
governação.

4 Regulamento Delegado (UE) 2020/446 da Comissão, de 15 de outubro de 2019, que altera o anexo II do 
Regulamento (UE) n.º 515/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, que cria, no âmbito do Fundo para a 
Segurança Interna, um instrumento de apoio financeiro em matéria de fronteiras externas e de vistos (JO L 94 de 
27.3.2020, p. 3).
5 Regulamento Delegado (UE) 2020/445 da Comissão, de 15 de outubro de 2019, que altera o anexo II do 
Regulamento (UE) n.º 516/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho que cria o Fundo para o Asilo, a 
Migração e a Integração (JO L 94 de 27.3.2020, p. 1).
6 Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (JO C 373 de 
20.12.2013, p. 1), substituído a partir de 16 de dezembro de 2020 pelo Acordo Interinstitucional entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a Comissão Europeia sobre a disciplina orçamental, a 
cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira, bem como sobre os novos recursos próprios, 
incluindo um roteiro para a introdução de novos recursos próprios, Acordo Interinstitucional, de 16 de dezembro 
de 2020, entre o Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a Comissão Europeia sobre disciplina 
orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira, bem como sobre os novos recursos 
próprios, incluindo um roteiro para a introdução de novos recursos próprios (JO L 433 I de 22.12.2020, p. 28).
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